
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013466-48.2014.815.0000 – Capital
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
AGRAVANTE(S) : Severino Francisco da Silva e outros
ADVOGADO(S) : Marcos Souto Maior Filho
AGRAVADO : Sul America Cia Nacional de Seguros
ADVOGADO(S) : Nelson Luiz Nouvel Alessio

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  ORDINÁRIA
DE  RESPONSABILIDADE  OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA –  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  –
REMESSA  INTEGRAL  DO  FEITO  À JUSTIÇA
FEDERAL – SEGURO HABITACIONAL – ASSUNÇÃO
DE  NOVO  COMANDO  LEGISLATIVO  –  LEI  Nº
13.000/2014  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL QUE
MANIFESTA  INTERESSE  INTEGRAL NA  LIDE –
PLEITOS  FUNDADOS  EM  APÓLICES  DO  RAMO
PÚBLICO  -  REMESSA À  JUSTIÇA  FEDERAL  –
SÚMULA  Nº  150  DO  STJ –  PRECEDENTES  –
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC/73  –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO.

Verificado  o  interesse  da  Caixa  Econômica  Federal
para se manifestar acerca de todas as apólices objeto
da  ação  principal,  não  resta  outra  alternativa  ao
julgador a não ser remeter os autos à Justiça Federal
para  análise  da  competência  sobre  ação  em  que
envolva  interesse  de  Empresa  Pública  Federal,  com
base na Súmula nº 150 do STJ.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Severino
Francisco da Silva  e  outros,  inconformados com a decisão  proferida  nos
autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Obrigacional Securitária, por eles
ajuizada em face da Sul America Cia Nacional de Seguros, na qual o MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande determinou a
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remessa dos autos à Justiça Federal.

Os agravantes  asseveram  que a decisão interlocutória proferida
pela  magistrada  não  observou  a  resolução  do  julgamento  do  Agravo  de
Instrumento nº 2005926-46.2014.815.0000, o qual segue ativo e em tramitação
nesta Egrégia 1ª Câmara Cível, sendo objeto do recurso a discussão acerca da
competência para processar e julgar o feito.

Aduzem, ainda, que ajuizaram a ação supracitada a fim de serem
ressarcidos  pelos  vícios  de  construção  constatados  nos  imóveis  em  que
residem, os quais foram financiados pelo Sistema Financeiro de Habitação e,
assim,  assegurados  pela  Apólice  de  Seguro  Habitacional,  a  qual  prevê  a
cobertura de danos físicos dos referidos bens.

Afirmam merecer  reforma  a  decisão  objurgada,  pois  conforme
entendimento do STJ, compete à justiça estadual julgar as ações envolvendo
contratos de seguro habitacional vinculados ao SFH que não tenham relação
com  o  Fundo  de  Compensação  das  Variações  Salariais,  só  havendo  a
necessidade de litisconsórcio passivo com a Caixa Econômica Federal diante
da possibilidade de comprometimento de tal fundo, hipótese última que não se
aplica ao presente feito.

Sustentam, ainda, ser entendimento do STJ que somente haverá
interesse  jurídico  da  CEF,  quando  referida  instituição  financeira  comprovar
documentalmente não apenas a vinculação do Mutuário à apólice pública, mas
também o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice (FESA).

Pugnam pela reforma da decisão para que seja reconhecida a
competência  da  Justiça  Estadual  para  conhecer,  processar  e  julgar  o  feito,
afastando o interesse processual da Caixa Econômica Federal.

Deferido o pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo (fls.
965/973).

Contrarrazões não ofertadas, conforme certidão exarada à fl. 978.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça opinou pelo
provimento do recurso, para que seja reformada a decisão agravada, devendo
haver a intimação da Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre o
seu interesse em intervir no feito. (fls. 980/985).

Intimada para se manifestar sobre eventual interesse no feito (fl.
994), a Caixa Econômica Federal, por meio do petitório de fls.  1001/1002-v,
requisitou sua admissão na lide em substituição à seguradora demandada, com
a cisão do processo e seu encaminhamento à Justiça Federal no que toca aos
autores identificados com vínculo à apólice pública (ramo 66), mantendo-se na
Justiça Estadual os demandantes cujos contratos possuem apólices do ramo
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68.

É o relatório.

Voto.

In  casu,  pretendem,  os  agravantes,  a  reforma  da  decisão
proferida pelo Juízo da  3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos
seguintes termos:

[…]
Em atendimento  à  decisão  de  fls.  602/606,  proferida  nos
autos  do  Agravo  de  Instrumento  nº  2005926-
46.2014.815.0000,  remetam-se  os  autos  à  d.  Justiça
Federal,  com  nossos  cumprimentos,  dando-se  baixa  na
distribuição.
[…] 

Em que pesem as alegações do agravante, a decisão deve ser
mantida em virtude da assunção de novo comando legislativo tratando sobre a
matéria, prejudicando as razões abordadas no recurso.

Em 18 de junho de 2014,  foi  convertida na Lei  13.000/2014 a
Medida  Provisória  nº  633/2013,  que  acrescentou  o  art.  1º-A  à  Lei  nº
12.409/2011,  autorizando  o  Fundo de Compensação  de Variações Salariais
(FCVS) a assumir direitos e obrigações do Seguro Habitacional  do Sistema
Financeiro  da  Habitação  –  SH/SFH,  consoante  os  dispositivos  a  seguir
elencados:

Art.  3º A Lei nº 12.409,  de 25 de maio de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações: 
Art.  1º-A.  Compete  à  Caixa  Econômica  Federal  –  CEF
representar  judicial  e  extrajudicialmente  os  interesses  do
FCVS.
§ 1º  A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas
ações  judiciais  que  representem  risco  ou  impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas,
na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a
totalidade das ações com fundamento em idêntica questão
de  direito  que  possam  repercutir  no  FCVS  ou  em  suas
subcontas.
§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações
judiciais,  conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e
pela Advocacia-Geral da União.
§  4º Todos os atos processuais  realizados na Justiça
Estadual  ou  na  do  Distrito  Federal  devem  ser
aproveitados na Justiça Federal, na forma da lei.
§ 5º As ações em que a CEF intervir  terão prioridade de
tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure como
parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a
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60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência física
ou  mental  ou  pessoa  portadora  de  doença  grave,  nos
termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de 2009.
§  6º A  CEF  deverá  ser  intimada  nos  processos  que
tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por
objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional
do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que
manifeste o seu interesse em intervir no feito.
§  7º Nos  processos  em  que  a  apólice  de  seguro  não  é
coberta  pelo  FCVS,  a  causa  deverá  ser  processada  na
Justiça Comum Estadual.
§  8º Caso  o  processo  trate  de  apólices  públicas  e
privadas,  deverá  ocorrer  o  desmembramento  do
processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos
pleitos  fundados  em  apólices  do  ramo  público,
mantendo-se na Justiça Comum Estadual as demandas
referentes às demais apólices.
§ 9º (VETADO).
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação
da Justiça Estadual permanecerão no âmbito estadual até
sua liberação ou a decisão final do processo.
Art. 4º A União, por intermédio da Advocacia-Geral  da
União, poderá intervir nas ações de que trata o art. 1º-A
da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, na forma do art.
5º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, ou avocá-las,
na forma do art. 8º-C da Lei nº 9.028, de 12 de abril de
1995.
Art.  5º Em relação aos feitos em andamento,  a  Caixa
Econômica Federal – CEF providenciará o seu ingresso
imediato como representante do FCVS. (negritei)

Feito esse registro, observo que, diante da modificação legislativa,
há um novo posicionamento da Caixa Econômica Federal diante das ações que
envolvem  seguro  habitacional  garantido  pelo  Fundo  de  Compensação  de
Variações  Salariais,  porquanto,  segundo  os  dispositivos  supracitados,  a
intervenção  daquele  ente  passa  a  ser  obrigatória,  autorizando,  também,  a
intervenção da União no feito, e, por conseguinte, o deslocamento do processo
para a Justiça Federal, conforme se depreende dos artigos 4º e 5º sobreditos.

Na  hipótese  sub  examine,  após  ser  intimada  nos  autos  do
presente  recurso  para  manifestar  interesse  em ingressar  no  feito,  a  Caixa
Econômica  Federal  pleiteou  sua  admissão  na  lide  em  substituição  à
seguradora demandada,  alegando  haver identificado a presença de apólices
públicas,  requerendo a cisão  do processo e sua remessa à Justiça  Federal,
mantendo-se na Justiça Estadual  os demandantes cujos contratos possuem
apólices do ramo 68.

Entretanto,  apesar  da  manifestação  pela  cisão  do  processo,
verifica-se que o petitório anexado pela Caixa Econômica Federal apresenta a
vinculação do ramo público de TODOS OS AUTORES, restando prejudicada a
determinação de cisão, uma vez que inexistem apólices de natureza privada,
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cuja competência seria destinada à Justiça Comum.

Assim, verificado o interesse da Caixa Econômica Federal para se
manifestar  acerca  de todas as apólices objeto  da ação principal,  não resta
outra alternativa ao julgador a não ser remeter os autos à Justiça Federal para
análise  da  competência  do  processamento  e  julgamento  da  ação  em  que
envolva interesse de Empresa Pública Federal, com base na Súmula nº 150 do
STJ.

Sobre o tema, em consonância com a legislação acima declinada,
e,  notadamente,  o  teor  da  Súmula  1501 do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  a
jurisprudência da Primeira Câmara Cível deste Tribunal tem perfilhado:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.
INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL.
INOVAÇÃO  DA  ORDEM  JURÍDICA.  CONVERSÃO  DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 633/2013 NA LEI Nº 13.000/2014,
QUE ALTEROU A LEI Nº 12.409/2011, DENTRE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO JURÍDICA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FRENTE ÀS  AÇÕES
DE  SEGURO  HABITACIONAL  GARANTIDOS  PELO
FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS
(FCVS).  MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA ESTATAL PELO
INTERESSE NA LIDE. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA
FEDERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 150 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO
RECURSO  DE  INSTRUMENTO.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA  REGIMENTAL.   -  De
acordo  com  a  Lei  13.000/2014,  ¿compete  à  Caixa
Econômica  Federal  ¿  CEF  -,  representar  judicial  e 
extrajudicialmente  os  interesses  do  FCVS,  bem  como  à
União, por intermédio da Advocacia-Geral da União, intervir
nas ações de que trata o art. 1o-A da Lei no 12.409, de 25
de maio de 2011, na forma do art. 5o da Lei no 9.469, de 10
de julho de 1997, ou avocá-las, na forma do art. 8o-C da Lei
no 9.028, de 12 de abril de 1995.¿ -¿COMPETE A JUSTIÇA
FEDERAL  DECIDIR  SOBRE  A  EXISTÊNCIA  DE
INTERESSE JURÍDICO QUE JUSTIFIQUE A PRESENÇA,
NO  PROCESSO,  DA  UNIÃO,  SUAS  AUTARQUIAS  OU
EMPRESAS  PUBLICAS.¿  (Súmula  150,  CORTE
ESPECIAL, julgado em 07/02/1996, DJ 13/02/1996 p. 2608)
-  Diante das modificações legislativas introduzidas após a
prolação do acórdão objeto do recurso especial e também
depois  da  própria  decisão  desta  Presidência  na  presente
cautelar,  faz-se  cogente  -  por  se  tratar  de  competência
absoluta,  arguível  ex-officio -  a  remessa  dos  autos  ao
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ficando prejudicada
a  análise  do  agravo  interno.  (AGRAVO  INTERNO  Nº
2004682-82.2014.815.0000.  Rel:  Desembargador  Romero

1 STJ – Súmula 150: Compete  à Justiça  Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.
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Marcelo da Fonseca Oliveira.. TJ-PB. Tribunal Pleno. julgado
em 13 de agosto de 2014)2

No mesmo sentido, caminha a jurisprudência pátria:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  DANO  AO
IMÓVEL.  SEGURO  HABITACIONAL.  APÓLICE  PÚBLICA.
FESA/FCVS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
COMPETÊNCIA.  JUSTIÇA  FEDERAL.  Diante  da
manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal na
presente  demanda  em  que  se  discute  apólice  de  seguro
habitacional, por obediência ao que determina a Súmula nº
150  do  STJ,  devem  os  autos  ser  remetidos  à  Justiça
Federal, a quem compete decidir se há ou não interesse da
referida empresa pública. Recurso não provido.3 
 
AGRAVO REGIMENTAL. CONFRONTO COM SÚMULA DE
TRIBUNAL  SUPERIOR.  SEGURO  HABITACIONAL.
INTERESSE  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL.  No  tocante  a
causas  envolvendo  seguro  habitacional,  havendo
possibilidade  latente  do  interesse  da  Caixa  Econômica
Federal, mormente em razão da intervenção do ente no feito
com  fundamento  em  afetação  da  relação  ao  Fundo  de
Compensação de Variações Salariais.  FCVS, imperativo o
reconhecimento  da  competência  da  Justiça  Federal  para
apreciar a questão. Recurso não provido.4 
 
COMPETÊNCIA. Seguro Habitacional Remessa dos autos à
Justiça  Federal  Intervenção  da  Caixa  Econômica  Federal
manifestando  expressamente  seu  interesse  no  feito,  em
razão do caráter  público da apólice securitária (Ramo 66)
Lei  nº  13000/2014,  a  regulamentar  a  questão  Acerto  da
decisão que reconheceu a competência da Justiça Federal
para  apreciar  a  matéria,  nos  termos  do  art.  109,  I,  CF
Recurso desprovido.5 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça não destoa:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  E  SEGURO
HABITACIONAL.  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE
COMPROMETIMENTO  DO  FUNDO  DE  COMPENSAÇÃO
DE VARIAÇÕES SALARIAIS  -  FCVS.  MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. O
entendimento  pacificado  nesta  Corte,  por  ocasião  do

2 TJPB; ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004754020158150000; 1ª Câmara Especializada Cível;  Relator
Des. José Ricardo Porto; j. em 01/06/2015; DJPB 11/06/2015.

3 TJMG; AI 1.0024.08.161087-5/002; Rel. Des. Conv. Pedro Aleixo; Julg. 27/08/2014; DJEMG 05/09/2014.
4 TJMG; AInt 1.0024.08.008833-9/006; Rel. Des. Conv. Pedro Aleixo; Julg. 27/08/2014; DJEMG 05/09/2014.
5 TJSP; AI 2130455-34.2014.8.26.0000; Ac. 7823399; Avaré; Sexta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Percival

Nogueira; Julg. 02/09/2014; DJESP 05/09/2014.
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julgamento do REsp 1.091.363/SC, sob a sistemática dos
recursos  repetitivos,  é  no  sentido  de  que,  sendo  a
apólice de seguro habitacional de natureza pública, do
Ramo  66,  garantida  pelo  Fundo  de  Compensação  de
Variações Salariais  -  FCVS,  existe  interesse  jurídico  a
amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do
art. 50 do CPC, com a consequente remessa dos autos à
Justiça  Federal. II.  Na  hipótese,  o  Tribunal  a  quo,  com
fundamento  no  contexto  fático-probatório  dos  autos,
asseguraram tratar-se,  na hipótese,  de apólice  de seguro
habitacional de natureza pública (Ramo 66), garantida pelo
Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS. III.
Nesse contexto, a análise da pretensão recursal, acerca da
alegada  ausência  de  comprometimento  do  FCVS,
demandaria  a  incursão  no  contexto  fático-probatório  dos
autos,  vedada  em Recurso  Especial,  conforme Súmula  7
desta Corte: "a pretensão de simples reexame de prova não
enseja  Recurso  Especial".  IV.  Ademais,  a  própria  CEF
manifestou seu interesse na lide, aplicando-se, no caso,
a Súmula 150/STJ. V. Agravo Regimental improvido.6

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SISTEMA
FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO  -  SFH.  SEGURO
HABITACIONAL.  POSSIBILIDADE  DE  UTILIZAÇÃO  DE
RECURSOS  DO  FCVS.  COMPETÊNCIA  DA  PRIMEIRA
SEÇÃO DO STJ. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA
EXAMINAR  A  EXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  JURÍDICO.
SÚMULA  150/STJ.  1.  O  cerne  da  discussão  é  a
competência  da  Justiça  Federal  para  processamento  e
julgamento  do  feito,  ante  a  possibilidade  de  utilização  de
recursos  do  Fundo  de  Compensação  das  Variações
Salariais - FCVS, razão pela qual há interesse jurídico da
Caixa  Econômica  Federal  na  demanda.  2.  De  início,  não
prospera a alegação de que a competência para julgamento
do  presente  feito  seria  da  Segunda  Seção,  porquanto  o
entendimento  desta  Corte  é  no  sentido  de  que,  nos
processos  em  que  possa  haver  comprometimento  dos
recursos  do  Fundo  de  Compensação  das  Variações
Salariais  -  FCVS,  a  competência  para  julgamento  é  da
Primeira Seção. Precedentes: CC 121.499/DF, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Corte Especial, julgado em
23.4.2012, DJe 10.5.2012; CC 36.647/SP, Rel. Ministro Felix
Fischer,  Corte  Especial,  DJ  22.3.2004,  p.  186.  CC
132.728/SP,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  Primeira
Seção,  julgado em 26/11/2014,  DJe 19/12/2014.  AgRg no
CC  132.745/SP,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,
Primeira Seção, julgado em 11/3/2015, DJe 27/3/2015. 3. A
Caixa Econômica Federal, ao ser intimada a se manifestar,
afirma expressamente o seu interesse na lide, nos seguintes
termos: "Em consulta ao cadastro dos mutuários, verificou-

6 STJ; AgRg no AREsp 633037/PR; Rel. Ministra Assusete Magalhães; Segunda Turma;  julgado em 25/08/2015;
DJe, 04/09/2015.
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se  que  as  apólices  de  EFRAIM  DE  SOUZA SANTOS  E
OUTROS  são  públicas,  pertencentes  ao  ramo  66,
ensejando,  assim,  a  necessidade  de  ingresso  desta
Empresa  Pública  na  lide,  conforme  disposto  na  Lei  n°.
12.409/11  e  da  Resolução  CCFCVS  n°.  297/11.  Dessa
maneira, requer a CAIXA o seu ingresso na lide, bem como
a  remessa  dos  autos  à  Justiça  Comum  Federal,  para
processamento e julgamento do feito" (fl. 1.033, e-STJ).  4.
Dessarte,  a  decisão  agravada  não  merece  reforma,
porquanto  amparada  na  iterativa  jurisprudência  desta
Corte, a qual  é firme no sentido de que, nas lides em
que o objeto da discussão é contrato de seguro adjeto a
mútuo habitacional, em que a Caixa Econômica Federal
manifesta o seu interesse na lide em razão de eventual
utilização de recursos do Fundo de Compensação das
Variações Salariais – FCVS, compete à Justiça Federal
decidir acerca do interesse jurídico da referida empresa
pública  no  processo  nos  termos  da  Súmula  150/STJ.
Agravo regimental improvido.7

Registro que, in casu, ao determinar a remessa do feito à Justiça
Federal,  não  se  está  afirmando a competência desta  para julgar  a lide, mas,
tão-somente,  em  conformidade  com  a  Súmula  150/STJ, oportunizando-lhe
decidir se a CEF deve (ou não), no caso concreto, ser admitida na demanda. 

Quanto à aventada inaplicabilidade das supracitadas alterações
legislativas aos processos em curso, tenho que melhor sorte não assiste aos
agravantes, porquanto as inovações trazidas pela Lei nº 13.000/2014 possuem
natureza processual,  aplicando-se imediatamente  às lides pendentes.  Neste
sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MORAIS.
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  REJEITADOS.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  ERRO
DE PREMISSA. REGRAS DE ADMISSÃO DE EMBARGOS
INFRINGENTES.  LEI  PROCESSUAL.  APLICABILIDADE
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. PRECEDENTE
DO STF. CONDIÇÃO DE ADMISSÃO RECURSAL AFERIDA
NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO. VÍCIO INEXISTENTE.
REJEIÇÃO. […] 3. É sabido que a lei processual civil se
aplica aos processos em curso desde a sua vigência,
como está firmado no art. 1.211 do Código de Processo
Civil. […] Embargos de declaração rejeitados.8

Ressalto  que  esta  Egrégia  Corte  vem  adotando  idêntico
posicionamento sobre a matéria dos autos, senão vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  SECURITÁRIA.

7 STJ; AgRg no AREsp 363451/PE; Rel. Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; julgado em 08/09/2015; DJe,
16/09/2015.

8 STJ; EDcl nos EREsp 846455/MS; Rel. Ministro Humberto Martins; Corte Especial; julgado em 06/05/2015; DJe
17/06/2015.
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NA LIDE PELA CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL.  RECURSO  ESPECIAL
1.091.393/SC.  PRECEDENTE  DO  STJ  PELA
NECESSIDADE  DA  CEF  DEMONSTRAR
COMPROMETIMENTO  DOS  RECURSOS  DO  FCVS.
INOVAÇÕES LEGISLATIVAS APÓS O JULGAMENTO DO
PRECEDENTE.  MUDANÇA DE  PARADIGMA.  REMESSA
DOS AUTOS PARA A JUSTIÇA FEDERAL DOS PLEITOS
FUNDADOS EM APÓLICE DO RAMO PÚBLICO. SÚMULA
Nº  150  DO  STJ.  PROVIMENTO  PARCIAL.  -  Havendo  a
Caixa Econômica manifestado a intenção de ingressar  na
lide, a definição, de mérito, sobre esse interesse deve ser
dada pela Justiça Federal,  nos termos da Súmula 150 do
STF, que dispõe: "Compete à Justiça Federal decidir sobre a
existência de interesse jurídico que justifique a presença, no
processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas".
-  Diante das informações apresentadas pela  CEF de que
existem  apólices  relativas  aos  contratos  firmados
pertencentes  ao  Ramo 66  (público)  e  com base na atual
legislação  que  rege  o  Sistema  Financeiro  da  Habitação
(SFH) e a administração do FCVS, verifica-se que a CEF
possui o dever legal de atuar em todos os feitos que versem
sobre  o  Seguro  Habitacional,  sem  exigir  prévia
demonstração  de  prejuízo  ou  risco  ao  FCVS  e  suas
subcontas.9

SÚPLICA REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INCONSTITUCIONALIDADES  INCIDENTAIS.  REJEIÇÃO.
INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL.
INOVAÇÃO  DA  ORDEM  JURÍDICA.  CONVERSÃO  DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 633/2013 NA LEI Nº 13.000/2014,
QUE ALTEROU A LEI Nº 12.409/2011, DENTRE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO JURÍDICA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FRENTE ÀS AÇÕES
DE  SEGURO  HABITACIONAL  GARANTIDOS  PELO
FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS
(FCVS).  MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA ESTATAL PELO
INTERESSE NA LIDE. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA
FEDERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 150 DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA
INTERLOCUTÓRIA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  DO
RECURSO.  MANUTENÇÃO  DA  MONOCRÁTICA  POR
SEUS  PRÓPRIOS  TERMOS.  DESPROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO. É de se considerar prejudicada a análise
de  inconstitucionalidade  suscitada  com  base  em  medida
provisória que não mais existe no mundo jurídico, diante de
sua conversão em lei. Não havendo similitude fático-jurídica
entre as alegações das partes embargantes e o conteúdo da
norma em análise, no que se refere à imposição de fundo
público assumir dívidas de empresas privadas ou autorizar o
confisco  de  recursos  particulares,  é  de  se  rejeitar  a

9 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00022829520158150000, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 24-08-2016)
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inconstitucionalidade  sugerida.  -  "(...)  em  consonância  ao
princípio  do  tempus  regit  actum.  Sendo  uma  norma  de
natureza eminentemente processual,  deve ser aplicada de
imediato  aos  processos  pendentes,  a  partir  de  sua
vigência.”(AgRg  no  Resp.1436926/PR,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 05/08/2014, DJe 15/08/2014) - De acordo com a
Lei  13.000/2014,  “compete  à  Caixa  Econômica  Federal  –
CEF -, representar judicial e extrajudicialmente os interesses
do FCVS, bem como à União, por intermédio da Advocacia-
Geral da União, intervir nas ações de que trata o art. 1o-A da
Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011, na forma do art. 5o
da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, ou avocá-las, na
forma do art. 8o-C da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995.”
-“COMPETE  A  JUSTIÇA  FEDERAL  DECIDIR  SOBRE  A
EXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO QUE JUSTIFIQUE
A  PRESENÇA,  NO  PROCESSO,  DA  UNIÃO,  SUAS
AUTARQUIAS OU EMPRESAS PUBLICAS.” (Súmula 150,
CORTE ESPECIAL, julgado em 07/02/1996, DJ 13/02/1996
p. 2608) - Diante das modificações legislativas introduzidas
após a prolação do acórdão objeto do recurso especial  e
também  depois  da  própria  decisão  desta  Presidência  na
presente  cautelar,  faz-se  cogente  -  por  se  tratar  de
competência absoluta,  arguível  ex-officio  -  a  remessa dos
autos ao Tribunal  Regional  Federal  da 5ª  Região,  ficando
prejudicada a análise do agravo interno.10

Feitas tais considerações,  aciono o art.  557,  caput,  do CPC/73
(vigente à época da publicação da decisão interlocutória e da interposição do
recurso) e NEGO  SEGUIMENTO ao Agravo  de  Instrumento,  mantendo  a
decisão que remeteu o processo originário à Justiça Federal, prescindindo sua
apreciação pelo Órgão Colegiado.

P.I.

João Pessoa, 24 de novembro de 2016.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/05

10 (AGRAVO INTERNO Nº 2004682- 82.2014.815.0000. Rel: Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira..
TJ-PB.  Tribunal  Pleno.  julgado  em  13  de  agosto  de  2014)   (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20114753720148150000, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j.  em 25-08-
2015)
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